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21 DE SETEMBRO DE 2013

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 3.665, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 98/13

Altera dispositivos da Lei n.º 2.270, de 22.03.1999, que dispõe sobre desafetação de um terreno
destinado a sistema de lazer

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os dispositivos a seguir indicados da Lei n.º 2.270, de 22 de março de 1.999, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I – o art. 1º:

“Art. 1º Fica desafetada de sua destinação especial o bem público a seguir descrito:
Um terreno identificado “SISTEMA DE LAZER” do Loteamento “Jardim Santa Martha”, situado
nesta cidade e comarca de Vargem Grande do Sul, dentro do atual perímetro urbano, matriculado sob
o n.º 8.682, aberto e sem benfeitorias, de formato irregular, com área total de 4.243,80 m² (quatro
mil, duzentos e quarenta e três vírgula oitenta metros quadrados), tendo as seguintes metragens e
confrontações: Mede 131,00 metros para a Rua Antônio Fermoselli; faz esquina num raio de 9,00
metros com desenvolvimento de 25,13 metros; medindo 136,00 metros para a Rua Roberto Sordilli
Moneda; e, mede 49,00 metros confrontando com área doada a Fábrica da Igreja Matriz Paróquia de
Sant’Ana de Vargem Grande do Sul (Matrícula 8.416).”

II- o art. 2º:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder posteriormente a implantação de uma Escola
Municipal de Ensino Fundamental e de um Posto de Saúde na área acima descrita.”

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.666, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 99/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 155.952,32 (cento e cinqüenta e cinco mil,

novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos), para atender contabilização de despesa
de capital, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos, do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de
17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes de
excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, obtido através de recursos do Contrato de Repasse n.º 367.845-62/2011/Ministério da
Saúde, na importância de R$ 5.952,32 (cinco mil novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e dois
centavos).

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 155.952,32 (cento e cinqüenta e cinco mil, novecentos e
cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de
2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei n.º 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste
exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.667, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 100/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 74.356,09 (setenta e quatro mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais e nove centavos), para atender contabilização de despesa de capital, na seguinte
dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos, do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de
17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de R$ 60.700,30 (sessenta
mil, setecentos reais e trinta centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes de
excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, obtido através de recursos do Termo de Convênio Federal n.º 346.497/15/2010/Ministério
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da Saúde, na importância de R$ 13.655,79 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e setenta
e nove centavos).

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 74.356,09 (setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e seis reais
e nove centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei n.º 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.668, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 101/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil
reais), para atender contabilização relativa à despesa de custeio na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos próprios, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e pela
anulação das seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), no Plano Plurianual
- Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei n.º 3.482, de 19
de junho de 2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.669, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 102/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 259.563,43 (duzentos e cinqüenta e nove mil,
quinhentos e sessenta e três e quarenta e três centavos), para atender contabilização de despesa de
capital, na seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos, do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de
17 de março de 1.964, obtido através de recursos próprios, na importância de R$ 177.563,43 (cento
e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos), e pela anulação das
seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta Lei, no valor de R$ 259.563,43 (duzentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos e sessenta e três
e quarenta e três centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei n.º 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste exercício, para
atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.670, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 103/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais),
para atender as despesas de capital, na seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de
2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 13 de setembro de 2013.
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JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.671, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 104/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 457.730,95 (quatrocentos e cinqüenta e sete
mil, setecentos e trinta reais e noventa e cinco centavos), para atender as despesas de capital, na
seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 457.730,95 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, setecentos e trinta reais e
noventa e cinco centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste exercício, para
atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 13 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 13 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.672, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 93/13

Autoriza o Poder Executivo a proceder a doação dos imóveis pertencentes ao Município, localizados
no Distrito Industrial, à AGRO BELONI COMERCIAL LTDA - EPP, de acordo com o disposto no §
4º do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Lei Municipal n.º 2.848/2009.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Vargem Grande do Sul, através do Poder Executivo, autorizado a proceder
a doação com encargo, à AGRO BELONI COMERCIAL LTDA - EPP, empresa cadastrada junto ao
CNPJ sob n.º 12.267.546/0001-92 e Inscrição Estadual nº 492.412.962.117, dos imóveis abaixo
especificados e localizados no Distrito Industrial José Aparecido da Fonseca “Tota”, para implantação
de uma empresa de Comércio Atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes
frescos, nos termos do requerido nos autos do Processo Administrativo nº 005/2013, assim
identificados:
“Lote 01, da Quadra “D”, do Distrito Industrial, com área de 1.057,61m² (um mil,  cinqüenta
e sete vírgula sessenta e um metros quadrados), com frente para a rua dois.”

“Lote 02, da Quadra “D”, do Distrito Industrial, com área de 1.075,00m² (um mil e setenta
e cinco metros quadrados), com frente para a rua dois.”

“Lote 03, da Quadra “D”, do Distrito Industrial, com área de 1.075,00m² (um mil e setenta
e cinco metros quadrados), com frente para a rua dois.”

Art. 2º  Para efeito da doação com encargos, fica atribuído aos imóveis o valor total de R$ 167.778,17
(cento e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), de conformidade
com o laudo elaborado pela Comissão nomeada através da Portaria nº 12.008, de 25 de fevereiro de
2013.

Art. 3º O adquirente, no ato da assinatura do contrato de doação, assumirá os seguintes encargos:

a) plano de obras e investimentos a serem realizados nos imóveis, abrangendo, em construção, no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da área a ser doada;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de até 6 (seis) meses subseqüentes a data
de assinatura do contrato de doação;

c) exigência de funcionamento nos imóveis doados, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a contar da
assinatura do contrato de doação.
d) compromisso sobre a obrigatoriedade da empresa favorecida de proceder ao total de seu faturamento
neste Município;
e) exigência de realização de 50% (cinqüenta por cento) no mínimo, dos planos iniciais de construção
dentro de 2 (dois) anos seguintes ao ato de doação.

Parágrafo único. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e constantes das alíneas
anteriores e da Lei Municipal nº 2.848/2009, de 03 de fevereiro de 2009, é que será lavrada a escritura
de doação em definitivo, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 4º Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no Processo Administrativo n.º 005/2013 que
é parte integrante desta lei, bem como os previstos nas demais leis que regem esta matéria, os terrenos
doados serão revertidos ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente de
qualquer indenização, e a empresa beneficiária dos melhoramentos deverá ressarcir aos cofres públicos
o valor do custo total dos serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publicação do Processo
Administrativo n.º 005/2013, estando o mesmo à disposição dos interessados.

Art. 5º Fica dispensada a realização de certame licitatório em razão do interesse público existente na
presente doação com encargos, na forma estabelecida no § 4º, do artigo 17, da Lei nº 8666/93, com
a redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94, bem como em razão do constante no disposto na Lei
Municipal nº 2.848/2009.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte
dotação:

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.673, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 94/13

Autoriza o Poder Executivo a proceder a doação do imóvel pertencente ao Município, localizado no
Distrito Industrial, à RUI BARBOSA DE CARVALHO & FILHO LTDA, de acordo com o disposto no
§ 4º do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Lei Municipal n.º 2.848/2009.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Vargem Grande do Sul, através do Poder Executivo, autorizado a proceder
a doação com encargo, à RUI BARBOSA DE CARVALHO & FILHO LTDA, empresa cadastrada junto
ao CNPJ sob n.º 06.944.194/0001-60 e Inscrição Estadual nº 711.105.296.119, do imóvel abaixo
especificado e localizado no Distrito Industrial José Aparecido da Fonseca “Tota”, para instalação de
uma unidade de fabricação e comércio de cadeiras ergonômicas industriais e de outros móveis e
acessórios de predominância de metal, nos termos do requerido nos autos do Processo Administrativo
nº 006/2013, assim identificado:
“Lote 04, da Quadra “B”, do Distrito Industrial, com área de 1.150,00m² (um mil cento e
cinqüenta metros quadrados), com frente para a rua três.”

Art. 2º  Para efeito da doação com encargos, fica atribuído aos imóveis o valor total de R$ 60.835,00
(sessenta mil, oitocentos e trinta e cinco reais), de conformidade com o laudo elaborado pela
Comissão nomeada através da Portaria nº 12.008, de 25 de fevereiro de 2013.

Art. 3º O adquirente, no ato da assinatura do contrato de doação, assumirá os seguintes encargos:

a) plano de obras e investimentos a serem realizados no imóvel, abrangendo, em construção, no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da área a ser doada;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de até 6 (seis) meses subseqüentes a data
de assinatura do contrato de doação;
c) exigência de funcionamento no imóvel doado, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a contar da
assinatura do contrato de doação.
d) compromisso sobre a obrigatoriedade da indústria favorecida de proceder ao total de seu faturamento
neste Município;
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e) exigência de realização de 50% (cinqüenta por cento) no mínimo, dos planos iniciais de construção
dentro de 2 (dois) anos seguintes ao ato de doação.
Parágrafo único. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e constantes das alíneas
anteriores e da Lei Municipal nº 2.848/2009, de 03 de fevereiro de 2009, é que será lavrada a escritura
de doação em definitivo, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 4º Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no Processo Administrativo n.º 006/2013 que
é parte integrante desta lei, bem como os previstos nas demais leis que regem esta matéria, o terreno
doado será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente de qualquer
indenização, e a empresa beneficiária dos melhoramentos deverá ressarcir aos cofres públicos o valor
do custo total dos serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publicação do Processo
Administrativo n.º 006/2013, estando o mesmo à disposição dos interessados.

Art. 5º Fica dispensada a realização de certame licitatório em razão do interesse público existente na
presente doação com encargos, na forma estabelecida no § 4º, do artigo 17, da Lei nº 8666/93, com
a redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94, bem como em razão do constante no disposto na Lei
Municipal nº 2.848/2009.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte
dotação:

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.674, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 95/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 4.714,79 (quatro mil, setecentos e quatorze
reais e setenta e nove centavos), para atender contabilização relativa às despesas de custeio, na
seguinte dotação:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4.320, de 17
de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro, apurado
no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de R$ 4.714,79 (quatro mil, setecentos
e quatorze reais e setenta e nove centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 4.714,79 (quatro mil, setecentos e quatorze reais e setenta
e nove centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482 de 19 de junho de 2.012, em vigência neste exercício,
para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.675, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 96/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 1.374.000,00 (um milhão, trezentos e
setenta e quatro mil reais), para atender as despesas de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:
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Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 1.374.000,00 (um milhão, trezentos e setenta e quatro mil reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482,
de 19 de junho de 2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo
Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.676, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 97/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 11.312,25 (onze mil, trezentos e doze reais
e vinte e cinco centavos), para atender contabilização relativa às despesas de capital, na seguinte
dotação:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4.320, de 17
de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro, apurado
no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de R$ 11.312,25 (onze mil, trezentos
e doze reais e vinte e cinco centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, proceder à inclusão do projeto previsto
nesta Lei, no valor de R$ 11.312,25 (onze mil, trezentos e doze reais e vinte e cinco centavos), no
Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº
3.482 de 19 de junho de 2.012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.677, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 105/13

Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso ao Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo
Popular de São Paulo

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo
Popular de São Paulo, instituído pela Lei n.º 9.533/97, conforme cláusula 2º do Convênio SERT N.º
047/03, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º Para atender o disposto no artigo anterior fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
Departamento de Finanças desta Prefeitura, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação:

Art. 3º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho
de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência
neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.678, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 106/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 369.725,77 (trezentos e sessenta e nove
mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), para atender contabilização relativa
à despesa de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recurso proveniente do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4.320, de 17
de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro, apurado
no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na importância de R$ 369.725,77 (trezentos e
sessenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 369.725,77 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte
e cinco reais e setenta e sete centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste
exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PÁG. 5
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LEI N.º 3.679, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013
Projeto de Lei n.º 107/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 243.353,95 (duzentos e quarenta e três mil,
trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e cinco centavos), para atender as despesas de capital, na
seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta lei, no valor de R$ 243.353,95 (duzentos e quarenta e três mil, trezentos e cinqüenta e três reais
e noventa e cinco centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de 2012, em vigência neste exercício, para
atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETOS

DECRETO N.º 3.614, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 333.239,12
(trezentos e trinta e três mil, duzentos e trinta e nove e doze centavos) para atender as seguintes
dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 09 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 09 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.615, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 101.440,00
(cento e um mil, quatrocentos e quarenta reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 09 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 09 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.616, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 40.961,97
(quarenta mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos) para atender a seguinte
dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no art igo anterior,  será anulada a seguinte
dotação:
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Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 09 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 09 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.617, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Substitui Presidente da Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Substituir a partir desta data, o Sr. Tiago Lourenço, Presidente da Diretoria do Conselho
Municipal de Assistência Social - C.M.A.S., designado através do Decreto nº 3.569, de 28.06.2013,
pela Sra. SOLANGE APARECIDA MARÇAL ORTOLANI.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 10 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 10 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.618, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 22.640,00
(vinte e dois mil, seiscentos e quarenta reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 17  de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.619, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.620, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Regulamenta a realização de exames médicos nas piscinas públicas municipais

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei 2.448/2002 e art. 2º, § 1º, do Decreto nº 1.944/
2002;

D E C R E T A:

Art. 1º Os exames médicos para utilização das piscinas públicas serão realizados, conforme tabela
abaixo:
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Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 17 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 17 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.621, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 11.680,00
(onze mil, seiscentos e oitenta reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 19 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 19 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.622, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 9.111,08
(nove mil, cento e onze reais e oito centavos) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 19 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 19 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.623, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$17.838,03
(dezessete mil, oitocentos e trinta e oito reais e três centavos) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da LDO
nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos artigos 165
e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da LC 101, de
04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 19 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 19 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA

PORTARIA N.º 12.478, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Designa Comissão Municipal de Emprego de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Constituir com efeito retroativo desde 18.09.2013 até 17.09.2016, a Comissão Municipal de
Emprego de Vargem Grande do Sul:

I - Representantes do Poder Público:

21 de Setembro de 2013
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a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul

Membro Titular: José Eduardo Teixeira
Membro Suplente: Fábio Augusto da Costa

b) Secretaria do Emprego e Relação do Trabalho:

Membro Titular: Ana Paula Marques Ferreira Brunetti
Membro Suplente: Ana Cláudia de Almeida Campos

II - Representantes dos Trabalhadores:

a) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de VGSul

Membro Titular: Edson Bovo
Membro Suplente: Manoel Garcia Martin

b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de VGSul

Membro Titular :  Gilson Donizete do Lago
Membro Suplente: Pedro Luiz Marçal

III - Representantes dos Empregadores:

a)  Sindicato da Indústria Cerâmica e Oleira de VGSul

Membro Titular: Marcos Paulo Morandin
Membro Suplente: Áurea Fátima da Costa Cherubini

b) Associação dos Bataticultores da Região de VGSul

Membro Titular: Lenoir dos Santos
Membro Suplente: Paulo Donizete Martins

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 20 de setembro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 20 de setembro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul ;  MODALIDADE:  Pregão Presencial  nº  065/2013;  OBJETO:
Contratação de empresa(s) para confecção de impressos para o Posto de Atendimento Alfeu
Rodrigues do Patrocinio; ASSINATURA: 09/09/2013; VIGÊNCIA: 30 dias; CONTRATO Nº
106/2013; CONTRATADA: Editora e Grafica Ligabue Ltda Me; VALOR: R$ 7.898,06;
CONTRATO Nº 107/2013; CONTRATADA: Junior C.F. Bermuth Gráfica Me; VALOR: R$
1.370,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 062/2013; OBJETO: Contratação de mão de
obra especializada, em serviços de carpintaria, para execução de madeiramento de cobertura (telhado),
no posto de saúde I – Dr. Ernani de Andrade (SASP), no município de Vargem Grande do Sul;
ASSINATURA: 11/09/2013; VIGÊNCIA: 45 dias; CONTRATO Nº 108/2013; CONTRATADA:
Jose Carlos Peloso 127711258803; VALOR: R$ 10.400,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 04/2013; OBJETO: Execução de obra de
infraestrutura, pavimentação asfáltica em via pública, Av. Vereador Jose Aleixo, conforme convênio
nº 917/2008, Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, Governo do Estado ;
ASSINATURA: 17/09/2013; VIGÊNCIA: 06 meses; CONTRATO Nº 109/2013; CONTRATADA:
Construtora Scala Guaçu Ltda; VALOR: R$ 166.385,89.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 67/2013; OBJETO: Contratação
de Serviços de Arbitragem para a realização de Campeonato Municipal de Futebol Amador;
ASSINATURA: 20/09/2013; VIGÊNCIA: 31/12/2013, podendo ser prorrogado; CONTRATO
Nº 110/2013; CONTRATADA: BR Arbitragem em Eventos Desportivos Ltda EPP; VALOR:
R$ 33.200,00.

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2013; OBJETO: Troca de marca e
reequilibrio econômico financeiro referente ao item 97 (Maleato de Levomepromazina 100 mg
comprimido), referente o contrato de aquisição de medicamentos para distribuição aos pacientes da
Rede Municipal de Saúde  - Programa de Assistência Farmacêutica Básica; ASSINATURA: 11/09/
2013; CONTRATO Nº 46/2013; CONTRATADA: Med Center Comercial Ltda; VALOR: R$
2.595,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação 08/2011; OBJETO: Prorrogação do contrato
de locação de imóvel destinado às instalações do Cartório Eleitoral, conforme Convênio de Cooperação
celebrado entre o município e a União por intermédio do Juízo da 229ª Zona Eleitoral; ASSINATURA:
20/09/2013; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 183/2011; CONTRATADA: Rita de Cássia
Frigini Marini Bernardes; VALOR: R$14.737,80.

RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2010; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 55/2010; OBJETO: Rescisão amigável dos
contratos de realização de exames de Raio X Urografia Excretora e Eletroneuromiografia;
ASSINATURA: 09/09/2013; CONTRATO Nº 147/2010; CONTRATADA: Diagcenter Medicina
Diagnostica Ltda; CONTRATO Nº 148/2010; CONTRATADA: Dr. Antonio Roberto Moreira da
Silva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande  do  Sul ;  MODALIDADE:  Concorrência  03/2012;  OBJETO:  Resc isão
amigável do contrato de execução de estrutura pré-moldada de concreto para edificação de
Escola Municipal no Jardim Fortaleza; ASSINATURA:  12/09/2013;  CONTRATO Nº 72/
2012;  CONTRATADA: Gomes e  Pace Construtora  Ltda ;  VALOR A ESTORNAR: R$
1 .814 .000 ,72 .

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2013

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para merenda
escolar com entregas parceladas pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, os
preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA 1
Denominação: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Endereço: Rua Sete, 159, Centro – Corumbataí - SP
CNPJ: 53.437.315/0001-67
Representante Legal: Anderson Carlos Augusto
CPF: 294.192.188-56
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 1 - ARROZ TIPO I CLASSE LONGO FINO SUBGRUPO POLIDO. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 50 G (1/4 XÍCARA DE CHÁ): VALOR ENERGÉTICO 170 A 185
KcAL; CARBOIDRATOS 39 A 40G; PROTEÍNAS MÍNIMO DE 3,0 G; GORDURAS TOTAIS 0 G;
GORDURAS SATURADAS 0 G; GORDURAS TRANS 0 G; FIBRA ALIMENTAR MENOR OU IGUAL
A 2 G; SÓDIO MÁXIMO DE 25 MG.
Quantidade Estimada – 23.000 (Vinte e três mil) quilos
Preço Unitário – R$ 1,62 (Um real e sessenta e dois centavos)

Marca: Prato Lindo
ITEM 2 - FEIJÃO CLASSE CORES COR CLARA TIPO I CARIOCA PACOTES DE 01 KG.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 60 G (1/2 XÍCARA). VALOR ENERGÉTICO: 157 A
210 KCAL. CARBOIDRATOS: MÍNIMO DE 32 G. PROTEÍNAS: 11 A 14 G. GORDURAS TOTAIS:
MÁXIMO DE 0,7 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR:
MENOR OU IGUAL A 25 G. SÓDIO: MENOR OU IGUAL A 10 MG.
Quantidade Estimada – 6.000 (Seis mil) pacotes
Preço Unitário – R$ 3,98 (Três reais e noventa e oito centavos)
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Marca: Irano

ITEM 8 - BISCOITO DOCE / MAISENA PCT C/ 200 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
DE 30 G (6 BISCOITOS); VALOR ENERGETICO 120 A 140 Kcal; CARBOIDRATOS MÁXIMO DE
25 G; PROTEÍNAS 1,5 A 3 G; GORDURAS TOTAIS MÁXIMO DE 4,7 G; GORDURAS SATURADAS
MÁXIMO 2,2 G; GORDURAS TRANS 0 G; FIBRA ALIMENTAR MENOR OU IGUAL A 1,5 G;
SÓDIO MÁXIMO DE 160 MG.
Quantidade Estimada –  7.000 (Sete mil) pacotes
Preço Unitário – R$ 0,88 (oitenta e oito centavos)
Marca: Bauducco

ITEM 13 - EXTRATO DE TOMATE LATA ABRE FÁCIL OU EMBALAGEM TETRA PAK PESO
VARIÁVEL 340 G A 370 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 30 G (2 COLHERES DE
SOPA): VALOR ENERGÉTICO: 15 A 22 KCAL. CARBOIDRATOS: 3,1 A 4,5 G. PROTEÍNAS: 0,6
A 1,0 G. GORDURAS TOTAIS: 0 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G.
FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 1 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 135 MG.
Quantidade Estimada – 14.000 (Quatorze mil) unidades
Preço Unitário – R$ 1,84(Um real e oitenta e quatro centavos)
Marca: Val

ITEM 17 - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATAS COM 100 G.
Quantidade Estimada – 500 (quinhentas) latas
Preço Unitário – R$ 1,19 (Um real e dezenove centavos)
Marca: Trisanti

ITEM 19 - AGRIN BRANCO - FRASCO PLÁSTICO C/ 750 ML.
Quantidade Estimada – 1.600 (Um mil e seiscentos) unidades
Preço Unitário – R$ 0,78 (Setenta e oito centavos)
Marca: Palhinha

ITEM 20 - LEITE EM PO INTEGRAL PACOTES DE 1 KG. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 25 G (2 COLHERES DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 120 A 160 KCAL.
CARBOIDRATOS: 9,5 A 15 G. PROTEINAS: 6,5 A 8 G. GORDURAS TOTAIS: MAXIMO DE 8 G.
GORDURAS SATURADAS: MAXIMO DE 5 G. GORDURAS TRANS: MAXIMO DE 0,6 G. FIBRA
ALIMENTAR: 0 G. CALCIO: 200 A 300 MG. SODIO: MAXIMO DE 150 MG.
Quantidade Estimada – 8.500 (Oito mil e quinhentos) pacotes
Preço Unitário – R$ 10,97(Dez reais e noventa e sete centavos)
Marca: Romano

ITEM 22 - DUETO MILHO E ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACHÊ E/
OU LATA. PESO DRENADO: 200 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 130 G (1
XÍCARA DE CHÁ): VALOR ENERGÉTICO: 100 A 120 KCAL. CARBOIDRATOS: 19 A 25 G.
PROTEÍNAS: MÍNIMO DE 2,3 G. GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO DE 1 G. GORDURAS
SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: O G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 5 G.
SÓDIO: MÁXIMO DE 606 MG.
Quantidade Estimada – 2.400 (duas e quatrocentas) unidades
Preço Unitário – R$ 1,47 (Um real e quarenta e sete centavos)
Marca: Goiás Verde

ITEM 24 - ORÉGANO EMBALAGENS DE 50 A 100 G. PRODUTOS NATURAIS, CONSTITUÍDOS
DE FOLHAS GENUÍNAS DA ESPÉCIE, SÃS, LIMPAS, DESIDRATADO E ESPECÍFICO PARA
CULINÁRIA. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
Quantidade Estimada – 48 (quarenta e oito) quilos
Preço Unitário – R$ 23,80 (Vinte e três reais e oitenta centavos)
Marca: Prolar

DETENTORA 2
Denominação: LOURENÇO BERTI FILHO EPP
Endereço: Avenida 9 de Julho, 125, Centro – São José do Rio Pardo - SP
CNPJ: 05.419.465/0001-03
Representante Legal: Lourenço Snidarcis Berti
CPF: 382.363.318-06
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 4 - AÇÚCAR CRISTAL EM PACOTES COM 05 KG. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
DE 5 G (1 COLHER DE CHÁ) - VALOR ENERGÉTICO: 20 KCAL, CARBOIDRATOS: 5 G,
PROTEÍNAS: 0 G, GORDURAS TOTAIS: 0 G, GORDURAS SATURADAS: 0 G, GORDURAS TRANS:
0 G, FIBRA ALIMENTAR: 0 G, SÓDIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 5.700 (Cinco mil e setecentos) quilos
Preço Unitário – R$ 1,22(Um real e vinte e dois centavos)
Marca: Colombo

ITEM 5 - SAL REFINADO IODADO 1 KG.
Quantidade Estimada – 1.800 (Um mil e oitocentos) quilos
Preço Unitário – R$ 0,60 (Sessenta centavos)
Marca: Finosal

ITEM 15 - MARGARINA SEM SAL POTES COM 500 G. MÍNIMO DE 70% DE LIPÍDIOS.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 10 G (1 COLHER DE SOPA): VALOR ENERGÉTICO:
59 A 75 KCAL. CARBOIDRATOS: 0 G. PROTEÍNAS: 0 G. GORDURAS TOTAIS: 6,5 A 8 G.
GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO 2,5 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G.
SÓDIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 3.000 (Três mil) unidades
Preço Unitário – R$ 2,83(Dois reais e oitenta e três centavos)
Marca: Claybom

ITEM 16 - OLEO DE SOJA TIPO I REFINADO 900 ML. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
DE 13 ML ( 1 COLHER DE SOPA ). VALOR ENERGETICO: 108 KCAL. CARBOIDRATOS: 0 G.
PROTEINAS: 0 G. GORDURAS TOTAIS: 12 G. GORDURAS SATURADAS: 2 G. GORDURAS
TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. SODIO: 0 MG. VITAMINA E: 1,5 A 2,8 MG.
Quantidade Estimada – 7.000 (Sete mil) unidades
Preço Unitário – R$ 3,02 (Três reais e dois centavos)
Marca: ABC

DETENTORA 3
Denominação: MERCANTIL PAULISTA 250 LTDA
Endereço: Rua Geraldo Lofrano, 379, Jd Margarida – São José Rio Pardo - SP
CNPJ: 62.225.370/0001-84
Representante Legal: José Osvaldo Merli
CPF: 357.258.858-87
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 3 - ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO EMBALAGEM COM 400G. O PRODUTO
DEVE SER ENRIQUECIDO COM MÍNIMO DE 07 VITAMINAS (0,5 MG FERRO OPCIONAL).
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 20 G (2 COLHERES DE SOPA). VALOR
ENERGETICO: 74 A 82 KCAL. CARBOIDRATOS: 17 A 19 G. PROTEÍNAS: 0,2 A 2G. GORDURAS
TOTAIS: MÁXIMO DE 0,5 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO 0,1 G. GORDURAS TRANS:
0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 1,5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 40 MG.
Quantidade Estimada – 4.500 (Quatro mil e quinhentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,72 (Um real e setenta e dois centavos)
Marca: Sustentare

ITEM 9 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER CONTENDO FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E/OU AMIDO E/OU FÉCULA, ÓLEO VEGETAL
E/OU GORDURA VEGETAL. PACOTES COM 200 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO
DE 30 G (4 - 7 BISCOITOS): VALOR ENERGÉTICO: 123 A 135 KCAL. CARBOIDRATOS: MÁXIMO
DE 20 G. PROTEÍNAS: ATÉ 3,8 G. GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO DE 5,1 G. GORDURAS
SATURADAS: MÁXIMO 2,4 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR OU
IGUAL A 1,5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 230 MG.
Quantidade Estimada – 1.700 (Um mil e setecentos) pacotes
Preço Unitário – R$ 0,77 (Setenta e sete centavos)
Marca: Vesúvio

ITEM 23 - TRIGO PARA QUIBE PRODUZIDO E EMBALADO CONFORME DETERMINA A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES HERMETICAMENTE
FECHADOS, COM 500 G CADA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
Quantidade Estimada – 360(Trezentos e sessenta) quilos
Preço Unitário – R$ 2,19 (Dois reais e dezenove centavos)
Marca: Kinino

DETENTORA 4
Denominação: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: R Wilk Ferreira Souza, 251, D. Industrial – S. J. Rio Preto - SP
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Representante Legal: Ale Mussi Faitarone Junior
CPF: 043.879.208-40
Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

ITEM 6 - FUBÁ DE MILHO ESPECIAL PACOTES DE 01 KG. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 50 G (1/2 XICARA CHA). VALOR ENERGETICO: 175 A 190 KCAL.
CARBOIDRATOS: 35 A 40 G. PROTEINAS: MÍNIMO DE 4 G. GORDURAS TOTAIS: MAXIMO DE
2,5 G. GORDURAS SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: MENOR
OU IGUAL A 8 G. SODIO: MENOR QUE 5 MG.
Quantidade Estimada – 900 (Novecentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,20 (Um real e vinte centavos)
Marca: Nutrimilho

ITEM 7 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - SC. 50 KG.
Quantidade Estimada – 500(Quinhentos) sacos
Preço Unitário–R$ 65,95(Sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
Marca: Ana Bella

ITEM 10 - GELATINA EM PÓ DIVERSOS SABORES EMBALAGEM DE 01 KG COM RENDIMENTO
MÍNIMO DE 60 PORÇÕES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO 20 G (2 COLHERES DE
SOPA OU QUANTIDADE SUFICIENTE PARA O PREPARO DE 100-120 G DA SOBREMOSA
PRONTA). VALOR ENERGÉTICO 29 A 75 KcAL; CARBOIDRATOS 5,5 A 17 G; PROTEÍNAS
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MÍNIMO DE 1,0 G; GORDURAS TOTAIS 0 G; GORDURAS SATURADAS 0 G; GORDURA TRANS
0 G; FIBRA ALIMENTAR 0 G; SÓDIO MÁXIMO DE 100 MG.
Quantidade Estimada – 500 (Quinhentos) quilos
Preço Unitário – R$ 4,18 (Quatro reais e dezoito centavos)
Marca:  Sustentare

ITEM 11 - MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO PACOTES COM 500 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 80 G (1 XÍCARA DE CHÁ). VALOR ENERGÉTICO: 275 A 290
KCAL. CARBOIDRATOS: 58 A 62 G. PROTEÍNAS: 8,2 A 10,5 G. GORDURAS TOTAIS: MÁXIMO
DE 1,1 G. GORDURAS SATURADAS: MÁXIMO DE 0,5. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA
ALIMENTAR: MENOR OU IGUAL A 5 G. SÓDIO: MÁXIMO DE 20 MG.
Quantidade Estimada – 5.100 (Cinco mil e cem) pacotes
Preço Unitário – R$ 1,38 (Um real e trinta e oito centavos)
Marca: Renata

ITEM 12 - MACARRÃO COM OVOS TIPO PADRE NOSSO PCT C/ 500 G. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 80 G (1 XÍCARA DE CHÁ); VALOR ENERGÉTICO 275 A 290 Kcal;
CARBOIDRATOS 58 A 62 G; PROTEÍNAS 8,2 A 10,5; GORDURAS TOTAIS MÁXIMO DE 1,1 G;
GORDURAS SATURADAS MÁXIMO DE 0,5 G; GORDURAS TRANS 0 G; FIBRA ALIMENTAR
MENOR OU IGUAL A 5 G; SÓDIO MÁXIMO DE 20 MG.
Quantidade Estimada – 5.100 (Cinco mil e cem) pacotes
Preço Unitário – R$ 1,38 (Um real e trinta e oito centavos)
Marca: Renata

ITEM 14 - AMIDO DE MILHO EMBALAGEM COM 500 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 20 G (1 COLHER DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 64 A 72 KCAL.
CARBOIDRATOS: 16 A 19 G. PROTEINAS: 0 G. GORDURAS TOTAIS: 0 G. GORDURAS
SATURADAS: 0 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR: 0 G. SODIO: 0 MG.
Quantidade Estimada – 200 (Duzentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,81 (Um real e oitenta e um centavos)
Marca: Tec Nutri

ITEM 18 - QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO PCT C/ 50 G. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PORÇÃO DE 10 G (1 COLHER DE SOPA). VALOR ENERGETICO: 40 A 50 KCAL.
CARBOIDRATOS: ATÉ 1,2 G. PROTEINAS: 3 A 4 G. GORDURAS TOTAIS: MAXIMO DE 4,2 G.
GORDURAS SATURADAS: MAXIMO DE 2,5 G. GORDURAS TRANS: 0 G. FIBRA ALIMENTAR:
0 G. SODIO: MAXIMO DE 150 MG.
Quantidade Estimada – 4.900 (Quatro mil e novecentos) unidades
Preço Unitário – R$ 1,85 (Um real e oitenta e cinco centavos)
Marca: Vigor

ITEM 25 - COLORAU/COLORÍFICO MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA COM
URUCUM EM PÓ OU EXTRATO OLEOSO DE URUCUM, ADICIONADO OU NÃO DE ÓLEOS
COMESTÍVEIS. DE COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO
A SUA ESPÉCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES HERMETICAMENTE FECHADOS, COM
300 A 500 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES.
Quantidade Estimada – 130 (Cento e trinta) quilos
Preço Unitário – R$ 3,25 (Três reais e vinte e cinco centavos)
Marca: Sinhá

Vargem Grande do Sul, 13 de Setembro de 2013.
Isabel Aparecida Visconde Borges Frigini - Diretor de Licitações e Compras

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

Área – Médicos e Afins

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Consultório Medico
Protocolo: 406/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 01/09/2013
Razão Social: Renata Siqueira de Andrade
Endereço: Rua Francisco Zanqueta, 60
Bairro: São Luis
Responsável Legal: Renata Siqueira de Andrade
Responsável Técnico: Renata Siqueira de Andrade
CEVS: 355640421-863-000166-1-6

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Consultório Odontológico
Protocolo: 410/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 03/09/2013
Razão Social: Renato Brega de Carvalho
Endereço: Rua Batista Figueiredo

Bairro: Centro
Responsável Legal: Renato Braga de Carvalho
Responsável Técnico: Renato Braga de Carvalho
CEVS: 355640421-863-000051-1-8

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Drogaria
Protocolo: 403/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 27/08/2013
Razão Social: Bertoloto e Inácio
Endereço: Rua Avenida da Saudade, 143
Bairro: Vila Santana
Responsável Legal: Marcelo Bertoloto
Responsável Técnico: Simone Oliveira Rotta
CEVS: 355640421-477-000019-1-0

Assunto: Licença d funcionamento
Objetivo: Consultório medico
Protocolo: 424/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 09/09/2013
Razão Social: Paulo Antonio Monteiro
Endereço: Rua Saldanha Marinho, 528
Bairro: Centro
Responsável Legal: Paulo Antonio Monteiro
Responsável Técnico: Paulo Antonio Monteiro
CEVS: 355640421-863-000170-1-9

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: atividades Veterinárias
Protocolo: 423/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 09/09/2013
Razão Social: Carlos Eduardo Soares Floksztrumpf
Endereço: Rua Dona Maria Cândida, 198
Bairro: Santa Terezinha
Responsável Legal: Carlos Eduardo Soares Floksztrumpf
Responsável Técnico: Carlos Eduardo Soares Floksztrumpf
CEVS: 355640421-750-000007-1-0

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Atividades de psicologia e psicanálise
Protocolo: 420/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 06/09/2013
Razão Social: Cláudia Helena Bertoli Monteiro
Endereço: Rua Saldanha Marinho, 528
Bairro: Centro
Responsável Legal: Claudia Helena Bertoli Monteiro
Responsável Técnico: Claudia Helena Bertoli Monteiro
CEVS: 355640421-865-000025-1-8

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Consultório Medico
Protocolo: 421/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 06/09/2013
Razão Social: Wilson Carlos Silva Vieira
Endereço: Rua Saldanha Marinho, 528
Bairro: Centro
Responsável Legal: Wilson Carlos Silva Vieira
Responsável Técnico: Wilson Carlos Silva Vieira
CEVS: 355640421-863-000165-1-9

Assunto: Licença de funcionamento
Objetivo: Drogaria
Protocolo: 425/13
Deferido:       (X) Sim        () Não
Data do deferimento: 15/10/2012
Razão Social: Santos e Taramelli LTDA
Endereço: Rua Quinzinho Otavio, 660
Bairro:
Responsável Legal: Paulo Cesar dos Santos
Responsável Técnico: Danusa Aparecida Cachola
CEVS: 355640421-477-000022-1-6
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 Área de Alimentos

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Outras atividades de tratamento de beleza
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 02/09/2013
Nº Protocolo: 407/13
Razão Social: Tatiane da Costa Cipola
Responsável Legal: Tatiane da Costa Cipola
Endereço: R: Santana, 854A
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-960-000127-2-6

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Outras atividades de tratamento de beleza
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 04/09/2013
Nº Protocolo: 416/13
Razão Social: Tanise Passoni
Responsável Legal: Tanise Passoni
Endereço: R: Augusto Gadiane, 210
Bairro: Jardim Primavera
CEVS: 355640421-960-000128-2-3

Assunto: Licença de funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 28/08/2013
Nº Protocolo: 405/13
Razão Social: Teixeira e Rabello LTDA-ME
Responsável Legal: Ruy Andrade Ribeiro Teixeira Junior
Endereço: R: Capitão João Pinto Fontão
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000435-1-6

Assunto: Licença de funcionamento
Ramo de Atividade: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 02/09/2013
Nº Protocolo: 408/13
Razão Social: Tiago Henrique de Andrade
Responsável Legal: Tiago Henrique de Andrade
Endereço: R: Manoel Marta, 94
Bairro: Jardim Santa Marta
CEVS: 355640421-561-000437-1-0

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 04/09/2013
Nº Protocolo: 417/13
Razão Social: Alexsander Gabriel Messias
Responsável Legal: Alexsander Gabriel Messias
Endereço: R: Vereador Turíbio dos Santos
Bairro: COHAB 1
CEVS: 355640421-561-000440-2-4

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 03/09/2013
Nº Protocolo: 414/13
Razão Social: José Firmino Gonçalves
Responsável Legal: José Firmino Gonçalves
Endereço: R: Sitio Buena Vista
Bairro: Zona Rural
CEVS: 355640421-561-000438-2-6

Assunto: Licença de funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 04/09/2013
Nº Protocolo: 413/13
Razão Social: Mariana Elisa da Costa
Responsável Legal: Mariana Elisa da Costa
Endereço: R: Patrocínio Rodrigues, 224
Bairro: Jardim Bela Vista
CEVS: 355640421-561-000439-1-5

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Serviços ambulantes de alimentação
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 06/09/2013
Nº Protocolo: 402/13
Razão Social: Beto vestuários produções artísticas e eventos LTDA-ME
Responsável Legal: Carlos Alberto Bezerra da Silva
Endereço: R: Via Expresso Antonio Bolonha- feirinha da madrugada
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000434-2-7

Assunto: Licença de funcionamento
Ramo de Atividade: Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 28/08/2013
Nº Protocolo: 404/13
Razão Social: Marlene Gomes da Silva- Sorveteria- ME
Responsável Legal: Marlene Gomes da Silva
Endereço: R: Florianópolis
Bairro: Vila Santana
CEVS: 355640421-561-000436-1-3

Assunto: Cancelamento
Ramo de Atividade: Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 10/10/2003
Nº Protocolo: 120/03
Razão Social: Mariana Elisa da Costa-ME
Responsável Legal: Mariana Elisa da Costa
Endereço: R: Patrocínio Rodrigues, 10
Bairro: Jardim Bela Vista
CEVS: 355640421-552-000038-1-6

Assunto: Licença de funcionamento
Ramo de Atividade: Restaurante e similares
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 30/10/2007
Nº Protocolo: 507/07
Razão Social: Idevani Aparecida Gentina- ME
Responsável Idevani Aparecida Gentina
Endereço: R: Avenida Regato
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000180-1-5

Assunto: Cadastro
Ramo de Atividade: Cabeleireira
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento: 07/11/2011
Nº Protocolo: 591/11
Razão Social: Cecília Mara Romani Musa da Silva
Responsável Legal: Cecília Romani Musa da Silva
Endereço: Rua do Comercio
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-960-000088-2-6

ATA DA JARI

ATA DA 132ª SESSÃO DA JARI
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 08:30 horas, em sua sede situada na Rua
Sete de Setembro n.º 159, Centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares da “JARI” – Junta
Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Joaquim V. do Nascimento Neto, o
qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-la, reunir dados e redigir a presente
ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Fábio Augusto da Costa e  Sr. João Domingos
Mazarini, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada e passou-se ao  julgamento do
recurso da infração que se segue: PROCESSO N° 012/2013, interessado Sr. José Ângelo da Silva,
para o qual negaram  provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do
relator. Eu Sra. Natalina Alves da Silva, redigi a presente ATA e subscrevo
___________________________, juntamente com os membros Sr. Fábio Augusto da Costa
____________________________ e Sr. João Domingos Mazzarini
___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Joaquim V. do Nascimento Neto
_______________________________.
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CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
 PREFEITO MUNICIPAL

MOACYR ROSSETO
CONTADOR - CRC.: 1SP120867

ROBERTO TADEU MALDONADO
DIRETOR DE FINANÇAS

VARGEM GRANDE DO SUL, 17 DE SETEMBRO DE 2013

LEIS DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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VARGEM GRANDE DO SUL, 17 DE SETEMBRO DE 2013

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
 PREFEITO MUNICIPAL

MOACYR ROSSETO
CONTADOR - CRC.: 1SP120867

ROBERTO TADEU MALDONADO
DIRETOR DE FINANÇAS
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VARGEM GRANDE DO SUL, 17 DE SETEMBRO DE 2013

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
 PREFEITO MUNICIPAL

MOACYR ROSSETO
CONTADOR - CRC.: 1SP120867

ROBERTO TADEU MALDONADO
DIRETOR DE FINANÇAS
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VARGEM GRANDE DO SUL, 17 DE SETEMBRO DE 2013

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
 PREFEITO MUNICIPAL

MOACYR ROSSETO
CONTADOR - CRC.: 1SP120867

ROBERTO TADEU MALDONADO
DIRETOR DE FINANÇAS
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VARGEM GRANDE DO SUL, 17 DE SETEMBRO DE 2013
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RESOLUÇÃO N.º 07, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

Iniciativa da Mesa Diretora

Dispõe sobre a Missão de Representação da Câmara Municipal, junto à Câmara Federal, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art.1º Fica constituída a Comissão de Representação da Câmara Municipal, junto à Câmara Federal,
nas datas 24, 25 e 26 de setembro de 2013, para fins de buscar recursos financeiros para o Município.

Art.2º A Comissão será constituída pelos seguintes vereadores: Gilson Donizete do Lago, Felipe
Augusto Gadiani, Alex Meglorini Mineli, Wilson Luis Fermoselli Ronqui.

Art.3º Considerando a Resolução n.º 01, de 19 de fevereiro de 2013, as despesas de viagem deverão
ser realizadas com prévio empenho, em nome de servidor, com posterior prestação de contas no
prazo de 05 (cinco) dias e parecer do Controle Interno, com apresentação de relatório pormenorizado
da missão, junto ao Plenário, na forma Regimental.

Art.4º As despesas com a execução da presente Resolução serão suportadas pela seguinte dotação
orçamentária: 3.3.90.14.00.00.00.00-Diárias.Civil e suplementadas se necessário.

Art.5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul,  13 de  setembro de  2013.

PEDRO LEMOS RANZANI

Publicado e Registrado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 13 de
setembro de 2013.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

ATOS DO LEGISLATIVO PORTARIAS

PORTARIA N.º 21, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Concede adicional por tempo de serviço à servidora do Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando que a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA
MIRANDA, Chefe de Secretaria, adquiriu direitos ao adicional por tempo de serviço desde 14
de setembro de 1991,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Conceder a partir de setembro de 2013, mais 01 (um) anuênio à referida servidora,
a  t i tulo de adicional  por  tempo de serviço,  passando a receber  doravante 01 (um)
quinquênio; 17 (dezessete) anuênios nos termos dos artigos 24 e 33 da Lei n.º 2.647/
2006 e  1/6 (sexta-parte) do vencimento nos termos dos artigos 74, VIII e  91 da Lei n.º
1 .662/92.

Art.2º Os valores concedidos deverão ser pagos destacadamente do vencimento conforme
art. 16 da Lei n.º 2.647/2006.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 16 de setembro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI
PRESIDENTE

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado
de São Paulo, em 16 de setembro de 2013.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
2º QUADRIMESTRE DE 2013

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ % R$ % R$ %
Despesas Totais com Pessoal 621.739,25 1,00 764.870,22 1,34 905.002,17 1,56 0,00
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 3.242.365,99 5,70 3.301.664,64 5,70 0,00 5,70
Limite Legal (art. 20) 3.713.984,69 6,00 3.413.016,84 6,00 3.475.436,46 6,00 0,00 6,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12
0,00
0,00
0,00

Valores compromissados a pagar até 31/ 0,00
Total das Disponibilidades:

                          PEDRO LEMOS RANZANI     AURELIANO DONIZETE OLIVA

                          EDILAINE PAVANI

Responsável pelo Controle Interno

Vargem Grande do Sul, 13 de Setembro de 2013

Presidente da Câmara Municipal Contabilista-CRC Nº

    Bancos – C/Vinculadas

(-) Deduções:

0,00 Total da Inscrição:

Serviços de Terceiros              
(art. 72 LC 101/00)

Exercício anterior
Exercício atual

    Aplicações Financeiras

 
 
 

Subtotal
0,00

R$

0,00

57.923.940,97 0,00Receita Corrente Líquida    61.899.744,82 56.883.613,92

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

    Caixa

Exercício Anterior 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

0,00

 

Inscrição de Restos a Pagar:
     Processados
     Não Processados

0,00

    Bancos – C/Movimento 0,00

% RCL


